
COMUNICADO CENTRUS - 2007/005
	Assunto: Alteração do Estatuto da Centrus.
 
Senhores Participantes.
 
A Secretaria de Previdência Complementar - SPC, por meio da Portaria 1.022, de 13 de abril de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2007, aprovou a nova redação dos artigos 28 e 35 do Estatuto da Centrus, que disciplinam a composição dos membros eleitos para os Conselhos Deliberativo e Fiscal desta Fundação, conforme abaixo:


	TEXTO ANTERIOR
	TEXTO ATUAL
(Alterações em negrito)

	Art. 28 - O Conselho Deliberativo é composto por três membros designados pelo patrocinador Banco Central do Brasil, um dos quais escolhido para presidir o colegiado e mais três, eleitos pelos participantes, inclusive em gozo de benefícios, em sufrágio direto a ser realizado na forma do que dispuser o regulamento específico. 
	Art. 28 - O Conselho Deliberativo é composto por seis membros, sendo: 

I - três membros designados pelo patrocinador Banco Central do Brasil, cabendo a estes a indicação do Presidente do Colegiado; 

II - um membro eleito pelos participantes; e 

III - dois membros eleitos pelos assistidos. 

§ 1º - A eleição de membros do Conselho Deliberativo será por sufrágio direto e obedecerá às disposições aplicáveis contidas no Regimento Interno da CENTRUS. 

	Art. 35 - O Conselho Fiscal é composto de dois membros designados pelo patrocinador Banco Central do Brasil, e mais dois eleitos pelos participantes, inclusive em gozo de benefícios, em sufrágio direto a ser realizado na forma do que dispuser o regulamento específico, cabendo aos conselheiros representantes dos participantes e assistidos a indicação, dentre eles, do conselheiro-presidente. 
	Art. 35 - O Conselho Fiscal é composto por quatro membros, sendo: 

I - dois membros designados pelo patrocinador Banco Central do Brasil; 

II - um membro eleito pelos participantes; e 

III - um membro eleito pelos assistidos. 

§ 1º - A eleição de membros do Conselho Fiscal será por sufrágio direto e obedecerá às disposições aplicáveis contidas no Regimento Interno da CENTRUS, cabendo aos eleitos a indicação do Presidente do Colegiado, conforme definido no artigo 15 da Lei Complementar 108, de 29.05.2001. 


	Brasília, 19 de abril de 2007.
 
Helio  César Brasileiro
Diretor-Presidente


